
Indicação Nº 1429/2026

SÚMULA: Indico ao Poder Executivo Municipal, na pessoa 
do Excelentíssimo Senhor Prefeito Marcos Godoy, junto as 
Secretarias Municipais de Obras e Infraestrutura, Meio 
Ambiente, Educação e Assistência Social, PARA QUE SEJAM 
REALIZADOS ESTUDOS VISANDO À IMPLANTAÇÃO E 
ADEQUAÇÃO DE ESPAÇOS PÚBLICOS AMIGÁVEIS À 
PRIMEIRA INFÂNCIA, COMO PRAÇAS, PARQUES E DEMAIS 
EQUIPAMENTOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO.

 REQUEIRO a Mesa, na forma regimental vigente, que seja oficiado ao Excelentíssimo 
Prefeito Municipal Marcos Godoy, junto as Secretarias Municipais de Obras e Infraestrutura, 
Meio Ambiente, Educação e Assistência Social, para que sejam realizados estudos visando à 
implantação e adequação de espaços públicos amigáveis à primeira infância, como praças, 
parques e demais equipamentos públicos do município.

JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras, 
Senhores Vereadores,
 
 A primeira infância, compreendida como o período do nascimento aos seis anos de idade, é uma 
fase decisiva para o desenvolvimento integral da criança, influenciando diretamente aspectos físicos, 
emocionais, cognitivos e sociais. Espaços públicos planejados para esse público contribuem 
significativamente para o estímulo ao brincar, à socialização e à construção de vínculos afetivos.

 A adequação de praças e parques com áreas lúdicas seguras, inclusivas e acessíveis, voltadas às 
crianças pequenas, promove o uso qualificado do espaço urbano, incentiva a convivência familiar e 
comunitária e fortalece o sentimento de pertencimento da população aos espaços públicos.

 O projeto prevê a instalação de brinquedos adequados à faixa etária, pisos seguros, mobiliário 
urbano apropriado, áreas sombreadas, sinalização educativa, acessibilidade para crianças com deficiência 
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e condições adequadas de segurança, garantindo ambientes acolhedores e inclusivos para todas as 
famílias.

 Além do benefício direto às crianças, a iniciativa contribui para a valorização dos espaços públicos, 
prevenção da degradação urbana, promoção da saúde e fortalecimento das políticas públicas voltadas à 
primeira infância, em consonância com o Marco Legal da Primeira Infância (Lei nº 13.257/2016).

 Diante da importância da proposta, solicita-se especial atenção do Poder Executivo para a análise 
e implantação de espaços públicos amigáveis à primeira infância, como forma de assegurar o direito ao 
brincar, ao desenvolvimento saudável e à convivência familiar desde os primeiros anos de vida.

 Assim, no intuito de aprimorar o bem-estar urbano da comunidade requer que essa 
solicitação seja atendida o mais rápido possível pelo setor responsável.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 30 de janeiro de 2026.
           

   Marina Dornellas – UNIÃO
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Câmara Municipal de Itapevi, 30 de janeiro de 2026

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=16E0TP35V7333810, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: 16E0-TP35-V733-3810
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